
 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                   TERÇA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2020 1

ANO XLVII - Nº 106 - SÃO LUÍS, TERÇA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2020. EDIÇÃO DE HOJE: 06 PÁGINAS
185º ANIVERSÁRIO DE INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO SUPLEMENTAR DA 2.ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19.ª LEGISLATURA

MENSAGEM..................................................................................03

SUMÁRIO

DIÁRIO DA ASSEMBLEIA
PALÁCIO MANUEL BECKMAN

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

01. Deputado Adelmo Soares (PC do B)

01. Deputado Adriano (PV)
02. Deputado Arnaldo Melo (MDB)

02. Deputada Andreia Martins Rezende (DEM)
03. Deputado Antônio Pereira (DEM)
04. Deputado Ariston Sousa - (AVANTE)
05. Deputado Carlinhos Florêncio (PC do B)

01. Deputado Ciro Neto (PP)

06. Deputada Daniella Tema (DEM)

01. Deputada Detinha (PL)

07. Deputada Drª Cleide Coutinho (PDT)

02. Deputada Drª Helena Duailibe (Solidariedade)02. Deputado Dr. Leonardo Sá (PL)
03. Deputada Drª Thaiza Hortegal (PP)

08. Deputado Dr. Yglésio (PROS)
09. Deputado Duarte Júnior (PC do B)
10. Deputado Edivaldo Holanda (PTC)
11. Deputado Edson Araújo (PSB)
12. Deputado Fábio Macedo (PDT)
13. Deputado Felipe dos Pneus (PRTB)
14. Deputado Glalbert Cutrim (PDT)

 Deputado Prof. Marco AurélioLíder:

04. Deputado Fernando Pessoa (Solidariedade)
03. Deputado Hélio Soares (PL)

15. Deputado Marcos Caldas (PTB)
16. Deputada Mical Damasceno (PTB)
17. Deputado Neto Evangelista (DEM)
18. Deputado Othelino Neto (PC do B)
19. Deputado Pará Figueiredo (PSL)
20. Deputado Paulo Neto (DEM)
21. Deputado Prof. Marco Aurélio (PC do B)
22. Deputado Rafael Leitoa (PDT)
23. Deputado Ricardo Rios (PDT)
24. Deputada Valéria Macedo (PDT)

04. Deputado Rigo Teles (PV)
05. Deputado Roberto Costa (MDB)

 AdrianoLíder:

05. Deputado Rildo Amaral (Solidariedade)

 Deputado Fernando PessoaLíder:

04. Deputado Vinícius Louro (PL)

01. Deputado Wellington do Curso (PSDB)

 Deputado Vinícius LouroLíder:

25. Deputado Zé Inácio Lula (PT)
26. Deputado Zito do Rolim (PDT)
27. Deputado Wendell Lages (PMN)

Vice-Líderes: Deputado Wendell Lages
                       Deputado Ricardo Rios
                       Deputado Duarte Jr.

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

MESA DIRETORA

1.  Vice-Presidente: Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
2.º Vice-Presidente: Deputada Detinha (PL)
3.° Vice-Presidente: Deputada Drª Thaiza Hortegal (PP)
4.° Vice-Presidente: Deputado Roberto Costa (MDB)

° 1.° Secretário: Deputada Andreia Martins Rezende (DEM) 
2.° Secretário: Deputada Dr.ª Cleide Coutinho (PDT)
3.° Secretário: Deputado Pará Figueiredo (PSL)
4.° Secretário: Deputada Daniella Tema (DEM)

Deputado Othelino Neto
Presidente

BLOCO PARLAMENTAR DEMOCRÁTICO BLOCO PARL. SOLIDARIEDADE PROGRESSISTA

BLOCO PARLAMENTAR DE OPOSIÇÃO - MDB/PV PARTIDO SOCIAL DA DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB

Deputada Ana do Gás (PC do B)
Deputado Pastor Cavalcante (PROS)
Deputado Márcio Honaiser (PDT) - Secretário de Estado

Deputado Marcelo Tavares (PSB) - Secretário de Estado

LICENCIADO

Deputado Rafael Leitoa

LÍDER DO GOVERNO



TERÇA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2020                                                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA2

Deputado Ricardo Rios
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Antônio Pereira
Deputado Zé Inácio
Deputado Vinícius Louro
Deputado Rildo Amaral
Deputado César Pires

Deputado Wendell Lages
Deputada Mical Damasceno
Deputado Pastor Cavalcante
Deputado Zito Rolim
Deputado Hélio Soares
Deputado Ciro Neto
Deputado Adriano

Deputado Neto Evangelista
Deputado Pastor Cavalcante
Deputado Zé Gentil
Deputado Ariston Sousa
Deputado Hélio Soares
Deputado Ciro Neto
Deputado Adriano

Deputado Adelmo Soares
Deputado Carlinhos Florêncio
Deputado Edivaldo Holanda
Deputado Zito Rolim
Deputado Vinícius Louro
Deputado Fernando Pessoa
Deputado César Pires

Deputado Duarte Júnior
Deputado Zé Inácio
Deputada Mical Damasceno
Deputado Edivaldo Holanda
Deputado Hélio Soares
Deputado Rildo Amaral
Deputado César Pires

Deputado Adelmo Soares
Deputado Ariston Sousa
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Wendell Lages
Deputado Vinícius Louro
Deputada Drª Helena Duailibe
Deputado Rigo Teles

Deputado Zito Rolim
Deputado Ariston Sousa
Deputada Mical Damasceno
Deputado Zé Gentil
Deputado Vinícius Louro
Deputada Drª Helena Duailibe
Deputado Adriano

Deputado Dr. Yglésio
Deputado Duarte Júnior
Deputado Fábio Macedo
Deputado Pastor Cavalcante

Deputado Fernando Pessoa
Deputado César Pires

Deputado Carlinhos Florêncio
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Antônio Pereira
Deputado Ariston Sousa
Deputado Vinícius Louro
Deputado Ciro Neto
Deputado Arnaldo Melo

Deputado Adelmo Soares
Deputado Edson Araújo
Deputado Zé Inácio
Deputada Mical Damasceno
Deputado Hélio Soares
Deputada Drª Helena Duailibe
Deputado Adriano

Deputado Felipe dos Pneus
Deputado Paulo Neto
Deputado Zito Rolim
Deputado Carlinhos Florêncio
Deputado Hélio Soares
Deputada Drª Helena Duailibe
Deputado Arnaldo Melo

Deputado Antônio Pereira
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Edson Araújo
Deputado Fábio Macedo
Deputado Vinícius Louro
Deputado Rildo Amaral
Deputado Rigo Teles

Deputado Dr. Yglésio
Deputado Zé Inácio
Deputado Duarte Júnior
Deputado Fábio Macedo
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputado Fernando Pessoa
Deputado Rigo Teles

Deputado Carlinhos Florêncio
Deputado Felipe dos Pneus
Deputado Ricardo Rios
Deputado Zé Gentil
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputado Ciro Neto
Deputado Arnaldo Melo

Deputado Fábio Macedo
Deputado Paulo Neto
Deputado Pastor Cavalcante
Deputado Felipe dos Pneus
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputada Drª Helena Duailibe
Deputado Arnaldo Melo

Deputado Antônio Pereira
Deputado Duarte Júnior
Deputado Prof. Marco Aurélio
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Vinícius Louro
Deputado Rildo Amaral
Deputado César Pires

Deputado Carlinhos Florêncio
Deputado Adelmo Soares
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Zé Gentil
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputado Rildo Amaral
Deputado Rigo Teles

Deputado Antônio Pereira
Deputado Duarte Júnior
Deputado Paulo Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Hélio Soares
Deputado Fernando Pessoa
Deputado Arnaldo Melo

Deputado Zito Rolim
Deputado Ricardo Rios
Deputado Edson Araújo
Deputado Prof. Marco Aurélio
Deputado Vinícius Louro
Deputado Fernando Pessoa
Deputado César Pires

Deputado Edivaldo Holanda
Deputada Mical Damasceno
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Zé Inácio
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputado Ciro Neto
Deputado Adriano

Deputado Wendell Lages
Deputado Paulo Neto
Deputado Fábio Macedo
Deputado Antônio Pereira
Deputado Hélio Soares
Deputado Fernando Pessoa
Deputado Rigo Teles

Deputado Ariston Sousa
Deputado Carlinhos Florêncio
Deputado Zito Rolim
Deputado Felipe dos Pneus
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputado Rildo Amaral
Deputado Arnaldo Melo

Deputado Rafael Leitoa
Deputada Mical Damasceno
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Duarte Júnior
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputado Ciro Neto
Deputado Adriano

Deputado Ariston Sousa
Deputado Felipe dos Pneus
Deputado Pastor Cavalcante
Deputado Zé Gentil
Deputado Dr. Leonardo Sá
Deputada Drª Helena Duailibe
Deputado Rigo Teles



 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                   TERÇA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2020 3

MENSAGEM Nº 056/2020

São Luís, 13 de julho de 2020.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos dos arts. 47, caput,
e 64, IV, da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente, por padecer
de vício de inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 153/2020, que
estabelece procedimento virtual de informações e acolhimento dos familiares
de pessoas internadas com doenças infectocontagiosas, durante endemias,
epidemias ou pandemias, em hospitais públicos, privados ou de campanha
sediados no Estado do Maranhão.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa
Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa Augusta
Assembleia, justificam-no plenamente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres
pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

Veto parcial ao Projeto de Lei nº 153/2020, que
estabelece procedimento virtual de informações e
acolhimento dos familiares de pessoas internadas
com doenças infectocontagiosas, durante endemias,
epidemias ou pandemias, em hospitais públicos,
privados ou de campanha sediados no Estado do
Maranhão.

No uso das atribuições que me conferem os arts. 47, caput, e 64,
IV, da Constituição Estadual, oponho veto parcial ao Projeto de Lei nº 153/
2020.

RAZÕES DO VETO

A proposta legislativa, em linhas gerais, objetiva estabelecer o
procedimento para envio de informações, para acolhimento de familiares e
para realização de visitas virtuais por meio de vídeo chamadas de pessoas
internadas com doenças infectocontagiosas, durante endemias, epidemias
ou pandemias, nos hospitais da rede pública, privada ou de campanha,
localizados no Estado do Maranhão.

Os procedimentos a que se refere o art. 1º do Projeto de Lei nº 153/
2020 são os estabelecidos nos arts. 2º e 3º, abaixo transcritos:

Art. 2º Os hospitais públicos, privados ou de campanha ao
receberem pacientes que sejam internados em leitos, centros de
tratamento intensivo (CTI) ou unidade de tratamento intensivo
(UTI) devem, obrigatoriamente, preencher no momento da
entrada no centro médico, formulário que contenha dados de ao
menos 1 (um) familiar ou pessoa próxima, para que receba
informações acerca da situação clínica do paciente.
Parágrafo único. Nos casos em que os pacientes sejam
internados inconscientes ou não saibam informar um contato
de familiar ou pessoa próxima, deverá ser realizada a busca
ativa.
Art. 3º As informações devem ser enviadas todos os dias, ao
término de cada dia, com a atualização sobre o estado de saúde
do paciente, sob a supervisão de comissão multiprofissional
com formação e competência técnica para tais repasses,
designada pela respectiva unidade de saúde.
§ 1º As informações devem ser enviadas, principalmente, via
aplicativo de mensagens, em formato de áudio, possibilitando
a recepção das comunicações por pessoas que tenham dificuldade

com leitura, ou por meio de vídeo chamadas, se assim o
paciente preferir.
§ 2º Na impossibilidade do envio por meio de aplicativo de
mensagens, as mesmas devem ser enviadas por escrito, via e-
mail ou outra forma de comunicação eletrônica.
§ 3º Não sendo possível a comunicação via meio eletrônico, a
mesma deve ser feita por contato telefônico.
§ 4º Em caso de complicações no estado de saúde do paciente,
deverá, assim que os procedimentos médicos sejam realizados,
informar imediatamente a situação ocorrida.
§ 5º Em caso de óbito, as informações acerca da causa mortis e
os procedimentos necessários para a liberação do corpo também
devem ser fornecidas ao familiar ou pessoa próxima.
[grifo nosso]

O modelo de atenção à saúde baseada no conceito de saúde integral
considera a qualidade de vida como o resultado de fatores biopsicossociais.
No contexto de clínica ampliada, a assistência ofertada ao usuário do
sistema de saúde está, por exemplo, para além da estratégia farmacológica,
sendo importante a integração entre profissionais e pacientes, família e
contexto social.

É consabido que determinadas doenças infecciosas exigem
assistência aos casos suspeitos e tratamento aos confirmados mediante
estratégia de isolamento. Nesse contexto, é relevante a busca e execução de
medidas alternativas que possibilitem a comunicação e interação do paciente
com seus respectivos familiares e demais integrantes de seu convívio
social.

A proposta legislativa em apreço, apesar de incentivar a interação
entre pacientes e familiares, em especial durante tratamento de doença
infectocontagiosa, ao disciplinar pormenorizadamente o procedimento
para envio das informações dos pacientes internados (§§ 1º a 3º do art. 3º)
acaba por interferir na autonomia técnica do profissional de saúde e no
funcionamento da administração pública, além de infringir, relativamente
aos estabelecimentos de saúde privados, o princípio constitucional da
livre-iniciativa.

O § 1º do art. 3º dispõe que as informações deverão ser enviadas,
principalmente, via aplicativo de mensagens, em formato de áudio,
possibilitando a recepção das comunicações por pessoas que tenham
dificuldade com leitura, ou por meio de vídeo chamadas, se assim o
paciente preferir.

Ao transferir para o paciente o poder de escolha quanto ao meio
de comunicação a ser utilizado para encaminhamento das informações, o
Poder Legislativo mitiga a autonomia técnica do profissional de saúde,
que precisa necessariamente avaliar o estado clínico de cada paciente
para definir o meio mais adequado para comunicação entre pacientes e
familiares, sendo essa a razão pela qual oponho veto ao § 1º do art. 3º do
Projeto de Lei nº 153/2020.

De outro giro, os §§ 2º e 3º do art. 3º disciplinam os demais meios
(e-mail ou outra forma de comunicação eletrônica, bem como contato
telefônico) pelos quais deverá ser estabelecida a comunicação entre o
paciente/estabelecimento hospitalar e os familiares e amigos próximos.

A divisão constitucional das funções estatais, em razão do sistema
de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é possível a instituição
de mecanismos de controle recíprocos marcados pela interpenetração dos
poderes a fim de combater atos eventualmente centralizadores e abusivos
por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração,
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva
competência administrativa do Poder Executivo.

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de usurpar
a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o Princípio da
Separação dos Poderes e o postulado constitucional da reserva da
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Administração, disciplinar matérias afetas à própria gestão de políticas
públicas, em especial das atinentes ao direito à saúde.

No mesmo sentido, o art. 43, incisos III e IV, da Constituição
Estadual prevê como de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que disponham sobre organização administrativa e sobre atribuições
das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes.

Como se vê, a proposta legislativa em comento avançou
demasiadamente em matérias sujeitas à exclusiva competência
administrativa do Poder Executivo (postulado da reserva da administração),
interferindo, inclusive, na logística de funcionamento e nos protocolos já
adotados pelos estabelecimentos de saúde vinculados à Secretaria de Estado
da Saúde - SES.

Acerca da impossibilidade de norma de iniciativa do Poder
Legislativo versar sobre organização administrativa e sobre as atribuições
de órgãos e entidades vinculados ao Poder Executivo, os seguintes julgados
do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À
JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA -
SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO
SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. O princípio constitucional da
reserva de administração impede a ingerência normativa
do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em
tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de
revisão dos atos administrativos emanados do Poder Executivo.
Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob
pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes,
desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que tenham
sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de
suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa,
quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o
princípio da divisão funcional do poder, representa
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa
em atuação “ultra vires” do Poder Legislativo, que não pode,
em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que
definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.

(STF. RE 427574 ED, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 10-02-2012 PUBLIC 13-
02-2012 RT v. 101, n. 922, 2012, p. 736-741, grifo nosso)

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO
PAULO N. 12.516/2007. INSTITUIÇÃO DOS CONSELHOS
GESTORES NAS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO.
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO. SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRINCÍPIO
DA SIMETRIA. AÇÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal tem reconhecido que o disposto no art. 61, § 1º, II, “a”,
da Constituição Federal estabelece regra de iniciativa privativa
do chefe do poder executivo para criação e extinção de órgão
da administração pública. Precedentes. 2. Ofende o princípio
da separação dos poderes lei de iniciativa parlamentar
que disponha sobre órgãos da administração pública.
Precedentes. 3. Ação direta julgada procedente.

(STF. ADI 4000, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, julgado em 18/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-116 DIVULG 01-06-2017 PUBLIC 02-06-2017, grifo
nosso)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
LEI DISTRITAL 5.422/2014 PROPOSTA PELO PODER
LEGISLATIVO. LEI QUE INTERFERE NA ESTRUTURA
E FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS
SUJEITOS À DIREÇÃO SUPERIOR DO PODER
EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 3º, 4º E 5º.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Tem-se, na origem,
ação direta de inconstitucionalidade proposta em face da Lei
Distrital 5.422, de 24 de novembro de 2014 - que “dispõe sobre
a obrigatoriedade de avaliação dos impactos das políticas fiscais,
tributárias e creditícias do Governador do Distrito Federal e dá
outras providências”. 2. Apesar de não criar expressamente
órgãos ou cargos públicos, os dispositivos da Lei Distrital
que ora se analisam atribuem deveres ao ESTADO, que,
claramente, demandam a atuação da Administração
Pública. 3. A iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, estabelecida no art. 61, § 1º, II, c e e, da Constituição
Federal, para legislar sobre a organização administrativa
no âmbito do ente federativo, veda que os demais
legitimados para o processo legislativo proponham leis
que criem, alterem ou extingam órgãos públicos, ou que
lhes cominem novas atribuições. Precedentes. 4. Agravo
Interno a que se nega provimento.

(STF, RE 1232084 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Primeira Turma, julgado em 13/12/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2020
PUBLIC 03-02-2020, grifo nosso)

Nessas circunstâncias, considerando a definição, pelo Poder
Legislativo, do modo de atuação da Administração Pública no que tange à
organização das políticas públicas de saúde, forçoso reconhecer a
necessidade de veto aos §§ 2º  e 3º do art. 3º do Projeto de Lei nº 153/
2020, haja vista a nítida inobservância do postulado constitucional da
Reserva da Administração e das regras de competência previstas no art.
43, incisos III e V da Constituição Estadual.

Relativamente aos estabelecimentos de saúde privados, a definição,
pelo Poder Legislativo, acerca dos meios (e-mail ou outra forma de
comunicação eletrônica, bem como contato telefônico) pelos quais deverá
ser estabelecida a comunicação entre o paciente/estabelecimento hospitalar
e os familiares e amigos próximos, interfere também na logística de
funcionamento e nos protocolos já adotados por esses estabelecimentos,
violando-se ao princípio da livre iniciativa, insculpido no inciso IV do art.
1º, bem no art. 170, caput, da Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, considerando a ingerência indevida na
autonomia técnica do profissional de saúde para avaliar o estado clínico de
cada paciente e, assim, definir o meio mais adequado para comunicação
com seus familiares e amigos próximos, bem como interferência do Poder
Legislativo no modo de atuação da Administração Pública, no que tange à
organização das políticas públicas de saúde, e no funcionamento de
estabelecimentos de saúde privados, forçoso reconhecer a necessidade
de veto aos §§ 1º a 3º do art. 3º do Projeto de Lei nº 153/2020, pelas
razões delineadas supra.

Interpretação diversa conflitaria com o texto constitucional vigente
e implicaria desrespeito ao Princípio da Superioridade Normativa da
Constituição cuja ideia central consiste na soberania do texto constitucional
no ordenamento jurídico, bem como na obrigatoriedade de adequação de
todas as demais leis e atos normativos a essa.

Estas, portanto, Senhor Presidente, são as razões que me fizeram
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 153/2020.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 13 DE  JULHO DE 2020, 199º DA
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INDEPENDÊNCIA, 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MENSAGEM Nº 057/2020

São Luís, 13 de julho de 2020.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos dos art. 47, caput,
e 64, IV, da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente, por padecer
de vício de inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 189/2020, que dispõe
sobre a visita virtual, através de vídeo chamada, de familiares a pacientes
internados em isolamento, decorrente da contaminação do Coronavírus,
na forma que especifica.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa
Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa Augusta
Assembleia, justificam-no plenamente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres
pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

Veto parcial ao Projeto de Lei nº 189/2020, que dispõe
sobre a visita virtual, através de vídeo chamada, de
familiares a pacientes internados em isolamento,
decorrente da contaminação do Coronavírus, na
forma que especifica.

No uso das atribuições que me conferem os arts. 47, caput, e 64,
IV, da Constituição Estadual, oponho veto parcial ao Projeto de Lei nº 189/
2020.

RAZÕES DO VETO

A presente proposta, em linhas gerais, objetiva permitir que sejam
realizadas visitas virtuais, por meio de vídeo-chamadas, entre familiares e
pacientes internados em isolamento, em decorrência COVID-19, nas
unidades de saúde da rede pública estadual e da rede privada.

Não obstante a relevância da matéria, há de ser negada sanção
aos §§ 2º a 4º do art. 1º do Projeto de Lei nº 189/2020, abaixo colacionados,
pelas razões a seguir expostas:

Art. 1º [...]
[...]
§ 2º A realização da vídeo-chamada deve ser previamente
autorizada pelo profissional responsável pelo tratamento do
paciente e terá duração mínima de 10 minutos e máxima de
15 minutos.
§ 3º Deverão ser utilizados para realização de vídeos-chamadas,
preferencialmente, aparelhos institucionais que não circulem
entre o ambiente clínico e o externo.
§ 4º Em caso de indisponibilidade de aparelhos na forma do
parágrafo anterior, poderão ser utilizados aparelhos dos
pacientes ou de seus familiares, objetivando garantir a
comunicação entre os mesmos.
[grifo nosso]

O modelo de atenção à saúde baseada no conceito de saúde integral
considera a qualidade de vida como o resultado de fatores biopsicossociais.
No contexto de clínica ampliada, a assistência ofertada ao usuário do
sistema de saúde está, por exemplo, para além da estratégia farmacológica,

sendo importante a integração entre profissionais e pacientes, família e
contexto social.

É consabido que determinadas doenças infecciosas exigem
assistência aos casos suspeitos e tratamento aos confirmados mediante
estratégia de isolamento. Nesse contexto, é relevante a busca e execução de
medidas alternativas que possibilitem a comunicação e interação do paciente
com seus respectivos familiares e demais integrantes de seu convívio
social.

A proposta legislativa em apreço, apesar de incentivar a interação
entre pacientes e familiares, em especial durante tratamento de doença
infectocontagiosa, ao disciplinar pormenorizadamente o procedimento
para realização da vídeo-chamada acaba por interferir na autonomia técnica
do profissional de saúde e no funcionamento da administração pública.

O § 2º do art. 1º dispõe que a realização da vídeo-chamada terá
duração mínima de 10 minutos e máxima de 15 minutos. Ocorre que
o estabelecimento, pelo Poder Legislativo, da duração mínima e da duração
máxima das vídeo-chamadas implica ingerência indevida na autonomia
técnica do profissional de saúde, que precisa necessariamente avaliar o
estado clínico de cada paciente para definir o lapso temporal adequado
para as visitas virtuais, sendo essa a razão pela qual oponho veto ao § 2º
do art. 1º do Projeto de Lei nº 189/2020.

De outro giro, os §§ 3º e 4º do art. 1º tratam da utilização de
aparelhos institucionais para a realização das visitas virtuais aos pacientes
em isolamento nas unidades da rede estadual de saúde. É previsto, ainda,
que, na ausência de aparelhos institucionais, devem ser utilizados aparelhos
dos pacientes ou de seus familiares.

A divisão constitucional das funções estatais, em razão do sistema
de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é possível à instituição
de mecanismos de controle recíprocos marcados pela interpenetração dos
poderes a fim de combater atos eventualmente centralizadores e abusivos
por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração,
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva
competência administrativa do Poder Executivo.

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de usurpar
a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o Princípio da
Separação dos Poderes e o postulado constitucional da reserva da
Administração, disciplinar matérias afetas à própria gestão de políticas
públicas, em especial das atinentes ao direito à saúde.

O art. 43, incisos III e IV, da Constituição Estadual prevê como de
iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre
organização administrativa e sobre atribuições das Secretarias de Estado
ou órgãos equivalentes.

Além de as recomendações sanitárias serem no sentido de que
deve ser evitado o ingresso no quarto/box ou área de isolamento de porte
de qualquer objeto que possa servir como veículo de disseminação do
vírus, o §§ 2º e 3º do art. 1º da proposta legislativa em comento avança
demasiadamente em matérias sujeitas à exclusiva competência
administrativa do Poder Executivo (postulado da reserva da administração),
interferindo, inclusive, na logística de funcionamento dos estabelecimentos
de saúde vinculados à Secretaria de Estado da Saúde - SES.

Acerca da impossibilidade de norma de iniciativa do Poder
Legislativo versar sobre organização administrativa, os seguintes julgados
do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À
JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA -
SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO
SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE
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AGRAVO IMPROVIDO. O princípio constitucional da
reserva de administração impede a ingerência normativa
do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva
competência administrativa do Poder Executivo. É que,
em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância
de revisão dos atos administrativos emanados do Poder
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder
Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da
separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter
administrativo que tenham sido editados pelo Poder
Executivo, no estrito desempenho de suas privativas
atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando
efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o
princípio da divisão funcional do poder, representa
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e
importa em atuação “ultra vires” do Poder Legislativo, que
não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar
dos limites que definem o exercício de suas
prerrogativas institucionais.

(STF. RE 427574 ED, Relator(a):  Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 10-02-2012
PUBLIC 13-02-2012 RT v. 101, n. 922, 2012, p. 736-741,
grifo nosso)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. SERVIÇOS PÚBLICOS E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. PROCESSO
LEGISLATIVO. INICIATIVA. PODER EXECUTIVO. À
luz do princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo estadual as leis que versem sobre
serviços públicos e organização administrativa do Estado.
Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 396970 AgR, Relator(a): EROS GRAU, Segunda
Turma, julgado em 15/09/2009, DJe-191  DIVULG 08-10-
2009  PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-03  PP-
00492, grifo nosso)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. LEI DISTRITAL 5.422/2014
PROPOSTA PELO PODER LEGISLATIVO. LEI QUE
INTERFERE NA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
DE ÓRGÃOS PÚBLICOS SUJEITOS À DIREÇÃO
SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE
INICIATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 3º, 4º E 5º.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Tem-se, na
origem, ação direta de inconstitucionalidade proposta em
face da Lei Distrital 5.422, de 24 de novembro de 2014 - que
“dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação dos impactos
das políticas fiscais, tributárias e creditícias do Governador
do Distrito Federal e dá outras providências”. 2. Apesar de
não criar expressamente órgãos ou cargos públicos, os
dispositivos da Lei Distrital que ora se analisam
atribuem deveres ao ESTADO, que, claramente,
demandam a atuação da Administração Pública. 3. A
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,
estabelecida no art. 61, § 1º, II, c e e, da Constituição Federal,
para legislar sobre a organização administrativa no
âmbito do ente federativo, veda que os demais
legitimados para o processo legislativo proponham leis
que criem, alterem ou extingam órgãos públicos, ou
que lhes cominem novas atribuições. Precedentes. 4.
Agravo Interno a que se nega provimento.

(STF, RE 1232084 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE
DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 13/12/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2020
PUBLIC 03-02-2020, grifo nosso)

Nessas circunstâncias, considerando a ingerência indevida na
autonomia técnica do profissional de saúde para avaliar o estado clínico
de cada paciente e definir o lapso temporal adequado para as visitas
virtuais, bem como a definição, pelo Poder Legislativo, do modo de
atuação da Administração Pública no que tange à organização das
políticas públicas de saúde, forçoso reconhecer a necessidade de veto
aos §§ 2º a 4º do art. 1º do Projeto de Lei nº 189/2020, haja vista a
nítida inobservância do postulado constitucional da Reserva da
Administração e das regras de competência previstas no art. 43, incisos
III e V da Constituição Estadual.

Interpretação diversa conflitaria com o texto constitucional
vigente e implicaria desrespeito ao Princípio da Superioridade
Normativa da Constituição cuja ideia central consiste na soberania do
texto constitucional no ordenamento jurídico, bem como na
obrigatoriedade de adequação de todas as demais leis e atos normativos
a essa.

Estas, portanto, Senhor Presidente, são as razões que me
fizeram vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 189/2020.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 13 DE JULHO DE 2020, 199º DA
INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão
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